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PORTARIA N° 3882 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

R ef.:  In sta u ra  P ro cesso  d e  S in d icân c ia .

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância Climática de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. Io - Delegar para a Comissão Permanente de Sindicância e Processos Administrativos 
Disciplinares, nomeada pelo Decreto Municipal n° 4.170 de 11/04/2023, a abertura de Sindicância para 
apuração dos fatos de que trata o processo iniciado pelo descritivo e demais anexos do Memorando n° 
1.486/2023, bem como dos fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, no prazo de 30 dias 
prorrogáveis por igual período caso necessário.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 22 de Setembro de 2023.

V
ANA CATARINA MARTINS BONASSÍ

Prefeita Municipal

Portaria n° 3882 - Registrada e publicada por afixação na Sede da Prefeitura Municipal e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
município, conforme § Io do Art0 68 da Lei Orgânica Municipal.
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